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APONTAI\/JENTOS SOBRE A MULTA MORATORIA NO CONDOMINIO
EDILICIO

Risalva Vieira Machado 2, Carlos Guilherme Probst®. UNIJUI

INTRODUCAO: A manutencéio das despesas de um Condominio Edilicio sfo rateadas entre
todos os condéminos. O valor da contribuicdo condominial esta diretamente relacionada a
esse rateio. O pagamento desses valores pelos condéminos € fundamental para a salde
financeira do condominio. PelaLe 4.591/64 ao inadimplente poderia ser imputada uma multa
de até 20%. Entretanto, o Codigo Civil de 2002 limitou esse percentual em 2%. A pesquisa
objetiva apontar como a doutrina e a jurisprudéncia vém se posicionando sobre qual € o
percentual da multa moratéria a ser aplicada nos casos de inadimplemento das obrigacfes
condominiais. METODO: Utilizou-se da pesquisa bibliogréfica e jurisprudéncial para
compilar os apontamentos referentes a temética. RESULTADO: Foi possivel concluir que o
percentual de 2% de multa moratéria € pacifico tanto na doutrina quanto na jurisprudéncia.
DISCUSSAOQ: Entretanto, essa posicao tem contribuido para a ampliagdo da inadimpléncia
dos conddéminos gerando sérios transtornos a gestdo do condominio e, por vezes, a sua
inviabilidade financeira.
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